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Indicação n.º 41/2018    Guadalupe-PI 28 de maio de 2018. 

 

 

 

  Excelentíssima Senhora Presidente, 

 

 

  Indico à vossa excelência, após ouvido o Plenário na forma regimental, que 

sejam recuperadas as estradas vicinais das localidades: Cardoso, Congo, Peixe, Barrocão 

e Derradeiro Buriti. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Ajudar na infraestrutura do Município e dá condições que de fluxo de veículos 

aos moradores dessas localidades. 

 

 

 


